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PORTARTA No. 09212021

O Prefeito do [\íunicípio de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

EXONERAR a pedido, por motivo de aposentadoria,
a partir do dia 03 de julho de 2021, a servidora Eunice Mendes da Silva,
portadora da cédula de ldentidade RG. no. 1.260.'100-6, ocupante do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Efetivo desta t\íunicipalidade.

Revogam-se as disposições contrárias e com
posterior publicação.
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PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR, 15 de julho de 2o2i .



Editais ffi
ARAPOTI .IUNOUÍ DO SUL

FOLHA EXTRA sexta-feira, 16 deiulho de 2021 - Eüçáo 2556

RUA ONDINA BUENO SIQUETRA N"'180 CENTRO CíVICO
cEP 84.990-000 / FONE (43) 35í2-3000
cNPJ N" 09.277.7'121000í-27

EXTRATO
TERMo DE HoII.IoLoGAçÂo E ADJUDICAçÂO

Oespacho dã Prêsidênte do FIVIS

De 08107 12021 .

Adjudcando e homoogando o objelo da licitâção realizada nâ
modalidêde lnex gibilidâde, sob o n' 0aSl2A17, a empresa abaixo nos
loLesr 21

Empresa
ALCLONE FRANCISCO BARAUSSE & CIA
LTDA

5.71 9,00

Aulorizando â despesâ e â lavratura do respectivo empenho.

Objeto Cíedênciamento de pessoa iuridcâ parâ prestação dê
serviços médcos visando atender as necessdades da Secretaíia
Munic pâ de Sâúde.

NST TUÍO DÉ PREV. DOS SERV, MUNICJPAIS DE ARAPOTI/PR
RUA TELÊMACÔ CARNEIRO, N" 531 CENTRO . CEP 84.990-OOO

cNPJ N.05.493.72010001'50 - FONE (43) 3557-5962

EXTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO

Coftâto n":5/2019.
Pregào n' 1i2019.
Contatanie lnstitutô dê Previdênc a dos Setuidores Munlcipais deArapoli
representada pelo Sr. Weliton José do Nascimento.
Contatadar Acluary Servlços de nloÍmálica Ltda, representada pelo Sr.

Fernando Íra eski.
Oojero: O pÍeselte Ie'mo adili.o rer como ooj"lo a oRORROUAÇÃO oo
PRAZO DE vlGÊNClAdo Contralo flrmado enÍe as partes em 06/08/2020,
prorogâdo pelo pr meiro termo ad tivo em 29/0712A2A, cafr pÂzo prcro-
gado até 06/08/2021.
ProtrogaÇáo: Pelo presente termo âdiUvo, Íca protrogêda o prazo de vL
gênciado ConfatopoÍmais 12 (doze) meses, niciándo-se em 07/08/2021
e fndândô em 06/08/2022 sem Íeajusle de preÇos.

Valor Adilivo: O va or total deste teÍmo aditivo para cobrir as despesas
relât vas à sua prorogaçáo, pe o pêÍiodo de 12 (doze) meses, é de R$
66.000,00 (sessentê e seis mi reas), pedazendo o vâlor mensal de R$
5.5011 00 (c nco mil e quinhenlos rears)
Despesas: Adespesa com esle termo âd tivo, no corente exercício (202T ),

no montafte de R$ 27.500,00 (vinte e seie mil e quinhentos rea s), dêvidâ-
menle apíopriadar 16.016.09.122.0031.2.082. 3.3-90.39.00.00.4despes4
para o exercicio subseqüente será alocada à dotaçãoorçamentáÍia prevlstâ
para atendimenlo dessa ínâl dade a ser conslgnadâ â CONTRATANTE
na Lel OrÇamentária An!a .

Fundamento Legâl O presente lermo aditvo decore dê âutorizâÇâo da
êutoÍidâde competente da conlratante, e enconúâ âmpâro legal no âdlgo
57 inciso lV da Lei n" 8.666/93.
Ratiícaçáo: Todas as demais C á!sulas nâo especifrcamente modifcadas
pelas alteraçóes decoíentes deste termo adrUvo permanecem êm vigoÍ e
obrigândo as pafres conÍorme or g nalmenie pâctuadas,
Dàtà 1510712421-

FLINDO MUNtc PAI DF SAúDE ARAPort
RUA PLACiDto LE TE N" 148 cENTRo clvtco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ No 09.277.71210001,27
FXTRATÔ DF CONTRATO
Conlrato: T58/2021
Processo de lnexigib lldadet 512A17

Conl'dlaile. FUNDO Àl JNIC PAL DE SALDT
Contatada: ALCIONE FRANCISCO BARAUSSE & CLALTDA
Obletor Credenciamenlo de pessoa juÍídica para prestaÇão de seNÍços
médicosvisando alendeaas necessldades da SecretaÍia ÍVun c palde Saúde.
Dota ção orça mentária: 1 000 1 1 030200042 026 33 90390000
Valor Confaio: R§ 5.71 9,00
Prazo Execução/Vlgêncla: 1 mês
DataAssinatura aalAlnA21

;uNuaÍ Do sul-

dia 15 de julho de 2021 a 15 de outubro de 2021,

referente ao período trabalhado de 20.03.2012 a

20t03t2017.
Revogam-se as disposiçÕes em contrário, e com
posterior publicação.

PUBLIAUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do

Sul - PR, 1 5 de julho de 2021.

Eclair Rauen
Prefeito

pública federal há tal permissão conforme Lei 9.327 ,

dê I de dezembro de .1996.

RESOLVE:
ART. 1'. CÍedenciar e autorizar a servidora não
ocupante do cargo de motorisla para a condução de
veículos oficiais da Entidade:
Edilene da Silva Visoto- Servidora Pública Municipal,
portadora da C N H n.02822828490, RG/PR 831 891 85

e CPF .042.666.559-75.
ART. 2". A âutorização de que trata esta Poftaria con-
templa apenas a condução de veÍculos de transporte
individual, sendo vedada a direÇão de veÍculos de
transporte coletivo, de cargas ou máquinas pesadas,

exceto em casos de emergências, de acordo com a
Lei N.'9.3271 96.
PaágtaÍo Unico: A servidora credenciada deverá:
a). Fornecer cópia da CNH ao setor de Recursos
Humanos para flns de arquivamento, preencher uma
ficha cadastral e assinar um lermo de compromisso
e responsabilidade;
b). Respeitar a legislação de trânsito e, qualquer
inÍração cometida será por ela responsávell
c). Responder cÍvel e criminalmente por crimes de
trânsito que cometer, inclustve ressarcir o erário em
caso de veriÍicado prejuÍzo;

d). Utilizar o veículo oficial estritamente no interesse
da Entidade e durante o expediente ou atividade que

estiver sendo desenvolvida;
e). Submeter às normas de abastecimento e regras
quanto ao diário de bordo, sob pena dê responsabi-
lização pessoal.
ART. 3". A critério da administração, poderá ser
estendida a permissão de que trata esta Portaria
a outros servidores, quando assim recomendar o

interesse público desde que devidamente motivado
e normatizado.
ART. 4o. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicaÇão e revoga disposiçÕes contrárias.
Jundiaí do Sul/PR, em 15 de julho de 2021.
Eclair Rauen,
Prefeito

PORTARTA No, 092/2021

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR a pedido, por motivo de aposentado-

ria, a partiÍ do dia 03 de julho de 2021, a servidora

Eunice lvlendes da Silva, portadora da Cédula de

ldentidade RG. no. 1.260.100-6, ocupante do cargo

de Auxiliar de EnÍermagem, do Quadro de Pessoal

Efetivo desta I\4unicipalidade.

Revogam-se as disposições contrárias e com pos-

terior publicaÇão.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do

Sul - PR. '15 de julho de 2021 .

Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA N". 093/2021

O Prefêito do lr,4unicípio de JundiaÍ do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferrdas por Lei,

RESOLVE
EXONERAR a pedido, a partir do dia 01 de julho

de 2021, a Conselheira Tutelar Lais l\,4aria Dias de

Almeida, portadora da Cédula de ldentidade RG.

no. 12.927 .416-6.
Revogam-se as disposiÇões contrárias e com pos-

terior publicaÇão.

PUBLIQUE-SE E CUI\4PRA-SE
Gabinete do Prefeito do t\,4unicípio de Jundiaí do

Sul - PR '15 de julho de 2021.

Eclair Rauen

Prefeito

PORTARTA No. 09412021.
SÚr\4ULA: Autoriza a condução de veículos oficiais

da Entidadê por servidores não ocupantes do cargo

de motor.sta e dá outras providências.

O Prefeito do l\,4unicípio de Jundiaído Sul/PR, Eclair

Rauen, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o reduzido número de servidores

detentores do cargo de motorista, bem assim a im-
possibilidade momentânea de se realizar concurso
público para provimento de vagas;
CONSIDERANDO que os motoristas do quadro en-

contram-se lotados em departamentos e unidades

administratjvas que desenvolvem serviços públicos

contínuos cujo remanejamento pode comprometer
o interesse público;

CONSI DERANDO a necessidade de locomoção dos

servidores não motoristas do quadro para atender
interesses da Entidade, e

CONSIDERANDO que, no âmbito da administração

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI DO SUL

PORTARTA N0 05112021

O Prefeito do MunicÍpio de Jundiaído Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuiÇões que lhe são conÍeridas
porLei, considerandoo § UnicodoArtigo 101, Seção
V, da Lei l\4unicipal n" 90/97, de 20103/1997 (ESI\4JS),

RESOLVE

Delern'rlnarao Responsável pela Divisão de Recursos

a conceder LicenÇa Especial Rernunerada de 03 me-

ses ao servidor municipal, José Aparecido da Silva,

ocupante do cargo de assistente Administrativo, do

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados com a finalidade tornar público
as ilformações a cerca dos atos e fatos ocorridos, darrdo transparêucia as açÕes dos rirgàos públicos
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas
prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia rnista, autarqulas, entidades, associaçóes,

instituições, empresas e outras denominações que'tenham a necessidade de tornar público seus atos.
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HOr\4OLOGAÇÃO
O Prefeito l\.4unicipal, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Homologar a Dispensa de Licitação n' 1612021 a
favor da proponente:
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EIVPRESAS DO PARANA - SEBRAE/PR, inscrita
no CNPJ sob n'75.110.585/000í-00, da cidade de
CURITIBfuPR, vencendo o único item, perfazendo

o valor total de R$ 11.340,00 (onze mil, trezentos e
quarenta reais).

Pinhalão, 15 de julho de 2021 .

D I O N I S I OAR RAI S D E ALE N CAR - Pref eito [,4 u n ici pa I

HOTVOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atrlbuições legais
RESOLVE:
Homologar a Tomada de Preços n' 0212021 aÍavor
da proponente:
CONSTRUTORA E I\,,lETALURGICA MEGE EIRELI
- Ír,4E, inscrita no CNPJ sob n' 14.688.399/0001-50,
da cidade de lBA|T|/PR, vencendo o único item, per-

fazendo o valortotal de R$ 41 5.948,44 (quatrocentos

e quinze mil, novecentos e quarenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos).

Pinhalão, 1 5 de julho de 2021 .

nlôNllqlô ÀRRAIS ntr Al trNílAR - PrêÍêiiô l\,4r rnicioal

PINHALÃO


